
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 15/2019 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 15/2019, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACAJU, e a EMPRESA 

INTERVENIENTE ANUENTE: OI S.A., EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU, com 

sede na Praça Olímpio Campos, nº. 74, Bairro  Centro, nesta Capital, CNPJ 

13.167.804/0001-21, representado neste ato pelo seu Presidente, Vereador JOSENITO 

VITALE DE JESUS, brasileiro, maior, capaz, casado, R.G. Nº. 6.XXX.X52/SSP/SE, 

CPF nº. 457.XXX.XXX-87, doravante denominado CONTRATANTE, e OI S.A., (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), inscrita no CNPJ nº: 76.535.764/0001-43 (“OI”), 

sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, CEP 20230-070, neste ato representada , 

representada neste ato pelo Sr JOSÉ CLAUDIO DE OLIVEIRA TOURINHO – 

Administrador, Matrícula, 55557, inscrito no CPF sob o nº: 4XX.XXX.XXX-34, Carteira 

de Identidade (RG) nº: 3XXXX19 SSP/BA e IVAN CÍCERO SILVA LARANJEIRA – 

Administrador- Matricula nº: 22240, inscrito no CPF sob o nº: 4XX.XXX.XXX-15, 

Carteira de Identidade (RG) nº: 0XXXXXXXX-25 SSP/BA doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo ao  Contrato nº:015/2019, 

oriundo do  Processo Administrativo nº: 099/0883/2019 que deu origem a Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2019,  regido em conformidade com a da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1. O presente aditivo fundamenta-se no art. 65, II "d" e §5° Lei 8.666/93 e cláusula 

décima segunda do contrato.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. Destina-se o presente aditivo a alteração do valor mensal do contrato que passará de 

R$ 9.314,99 (nove mil trezentos e quatorze e noventa e nove centavos) para R$ 

7.888,33 (sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), de acordo 

com a planilha de composição dos itens abaixo relacionada: 

 

ITEM Descrição QUANT V. MENSAL 

1 

Circuito Internet Dedicado – mínimo 50 Mbps, 

incluídas a infraestrutura de conectividade ativada, 

composta por todos os equipamentos de 

conectividade necessários, e os serviços de 

instalação, manutenção e operação de equipamentos, 

conforme especificações 

2 R$ 5.081,06 

2 

Circuito Internet Dedicado – mínimo 100 Mbps, 

incluídas a infraestrutura de conectividade ativada, 

composta por todos os equipamentos de 

conectividade necessários, e os serviços de 

instalação, manutenção e operação de equipamentos, 

conforme especificações 

1 R$ 2.807,27 

VALOR MENSAL TOTAL R$ 7.888,33 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Permanecem em inalteradas as demais Cláusulas do contrato original que não foram 

modificadas por este instrumento. 
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MUNICIPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 

E por estarem de pleno e perfeito acordo, para todos os fins legais, assinam as partes o 

presente Termo Aditivo. 

 

Aracaju, 26 de setembro de 2022 

 

OI S/A, em Recuperação Judicial 

 

 

_________________________ 

Nome: 

Cargo: 

__________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 

 

 

 

JOSENITO VITALE DE JESUS 

Presidente 

CONTRATANTE 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
oc

uS
ig

n,
 In

c.
 e

 J
O

S
E

N
IT

O
 V

IT
A

LE
 D

E
 J

E
S

U
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

5F
6-

36
E

B
-A

79
C

-F
8D

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
5F

6-
36

E
B

-A
79

C
-F

8D
3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 85F6-36EB-A79C-F8D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DocuSign, Inc. (CPF DocuSign, Inc.) em 30/09/2022 13:48:34 (GMT-03:00)
Emitido por: Entrust Class 3 Client CA - SHA256  <<  Entrust.net Certification Authority (2048) (Assinatura ICP-Brasil)

JOSENITO VITALE DE JESUS (CPF 457.XXX.XXX-87) em 05/10/2022 09:37:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/85F6-36EB-A79C-F8D3

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/85F6-36EB-A79C-F8D3

